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INDICAÇÃO N°  237/2013 
 
 
 

CARLOS ALBERTO E SILVA, Vereador deste Município, usando 
das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
Regimento Interno Cameral, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de 
Pinheiros, Estado do Espírito Santo, envidar esforços no sentido de 
providenciar junto a Secretaria competente, a retirada dos postes que ficam 
no inicio da Rua Boa Nova próximo a Lanchonete Parada do Açaí e na 
Rua Dos Alecrins. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

                 A presente indicação justifica-se pelo fato de que estes postes 
colocam em risco de vida as pessoas que trafegam por estas ruas, colocando 
também em risco de acidentes os carros que trafegam por estas ruas.  
 

Assim justifica a presente indicação. 
 
Sala das Sessões, 26 de Março de 2013. 

  
 
 

CARLOS ALBERTO E SILVA  
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


